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» VZ^s-5^- se

civil e a revolta» escreve o çollega do 
«Partido Liberal» um notável artigo, que 
sentimos deveras não põder aqui trans
crever por falta de espaço,, tão curioso 
se nos afflgura, e tão proprio a mostrar 
a originalidade da opposiçáo, que está 
fazendo aquella respeitável folha.

E’ para vêr a santa indignação, 'que se 
apoderou dos illustres redactores do «Par
tido Liberal» ao presencearem a vinda 
d’um esquadrão de cavallaria A, que en
trou n’esta cidade de espadas desembai 
nhadas, e ao som belicoso dos clarins \

E’ pavoroso I
Mas o mais curioso d’aquelle curio- 

sissimo artigo, é a parle, em que aggri- 
de o snr. governador civil pela vinda 
d’aquella força, sendo que o snr. gover
nador civil pedindo ou accèitando a re
messa d'um esquadrão de cavallaria, nas 
actuaes circumslanciqs insultou atrozmen
te não só o regimento de infauteria 8, 
mas todo este districto !»

E’ admiravel!
O snr. governador civil a insultar o dis- 

triclo, porque na occasião da vinda pa
ra aqui do novo general da divisão, o 
snr. Luiz Maldonado, vieram lambem 60 
praças de cavallaria A, força, que o snr. 
visconde de Pindella não requisitou do 
governo, é uma idéa nova, é mais uma ori- 
ginalidade da opposiçáo, para juntar á 
das pedradas amigáveis e tiros benevo- 
lenles, a que alludia ha pouco o iilus- 
trado redactor da «Gazeta de Portugal».

Fique registado mais este principio da 
opposiçáo que a vinda da força publica 
pata unia' terra, é um insulto aos seus 
habitantes, que a existência da força pu
blica e dn policia é uma provocação a lo
do o reino, porque suppõe a existência 
de malfeitores e criminosos.

Ao «Partido Liberal» pedimos apenas, 
para ser coherenle, que se insurja contra 
esse insulto permanente da exislencia de 
uma cadeia no çentro d’esta cidade, que 
é uma provocação atroz a lodo o dis- 
Iriclo.

E’ misler respeitar e acatar a decisão 
das Patrióticas, os princípios da pedrada 
e da arruaça, que muito eloquentemen- 
le defendia outro dia na camara o snr. 
Lobo de Avila, e acabar por uma vez 
com estas peias *da força publica que 
não podem senão prejudicar os verdadei
ros patriotas e os homens de boas inten
ções.

Que importa, que o snr. visconde de 
Pindella não requisitasse o esquadrão de 
cavallaria 4? S. ex.a se não queria insul
tar todo o districto, devia immediata- 
mente intimar o snr. ministro da guer
ra, que fizesse immcdiatamenle recolher 
aquella força, porque devia contar com a 
influencia benefica dos conselhos do «Par
tido Liberal», e dos seus amigos, que são 
por fim de contas, quem deve governar 
e dirigir o districto, corvo a Patriótica 
queria dirigir o do Porto.

Isto é o que deve ser, e não cercar-se 
a ouctoridade da força, que lhe não é 
precisa para nada.

Estes são os verdadeiros princípios, e 
é por isso, que abraçamos as idéas, que so
bre este ponto expendeu o «Tejo» e que 
nós oífereccmos ao «Partido Liberal», 
como digno remate do artigo de que es
tamos dando conta.

Os coUegos dos anWinadotes e des
ordeiros do Porto procuraram também 
n’este districto perturbar a ordem pu
blica, promovendo um alvoroto no conce
lho da Povoa de Linhoso com a mes
ma infelicidade, que tinham lido os seus 
amigos da cidade invicta.

Foi ocaso, que na manhã do ultimo 
domingo 28 alguns agitadores e sedici
osos das freguezias de Pedralva e Gon- 
domar, vieram ao concelho da Povoa de 
Lanhosofazendo tocar os sinos arrebate em 
algumas freguezias d’aqu!le concelho, on
de se reuniram uns vinte c tantos ho
mens, dando vivas c morras, entre os 
quaes se distinguiam pela originalidade 
os morras aos novos pesos.

Estas ameaças e despaulerios não en- 
contaram echo neste concelho, limitan
do-se os desordeiros ao loque dos sinos, 
e a comerem e beberem á Iripa forra, 
relirando-se logo depois para suas ca
sas, com a consciência tranquilla, de que 
tinham executado o papel, que lhes fo
ra deslribuido, e no meio de gargalhadas 
de toda a gente sensata, que não podia 
deixar de se rir da ridiculissima farça, 
lamentando a cegueira, dos que se dei
xaram arrastar a aclos sediciosos, e de 
que podiam resultar graves ínconveni 
entes para os illudidos.

O snr. governador civil foi in»media- 
tamente informado d’estas occorreneias 
na tarde do mesmo dia 28, e mandou pa
ra lá uma força de infanleria 8, que 
chegou á Povoa pelas 1 1 horas da noite, 
hora a que já os amotinadores se linham 
retirado, tornando-se felizmente desne
cessário. o emprego da força publica pa
ra riprimir o tumulto, que o bom sen
so publico foi suíficienle para extinguir.

O socego acha-se complelamente res
tabelecido, se é que póde dizer-se que foi 
alterado pela tentativa sediciosa dos ha- i 
bilanles de Gondomar e Pedralva, quejá j 
a estas horas devem eslar bem enver- : 
gonhados do trisle papel, que os leva
ram a representar.

Foi felizmenlc sem importância algu
ma, o que se passou no concelho da 
Povoa, mas cumpre em lodo o caso ca.- 
hir com todo o rigor das leis sobre os 
cabeças de rnclim e os agitadores, que 
procuram por lodos os meios desvairar 
o povo, e fazel-o sahir do trabalho pa
ra as arruaças e agitações.

E’ incontestável, que o espirito pu
blico regeila e repelia as suggeslões e 
as instigações dos desordeiros,- mas não 
é menos certo, que é crime grave, o dos i 
especuladores políticos, que as auclorida- j 
des devem reprimir severamente, para ma- j 
nulenção da ordem e socego publico que j 
lhe corre stricta obrigação de conservar.

Osnr.'governador civil não precisa para 
isso do emprego de meios violentos, porque 
agrando maioria do povo do seu districto 
quer mais que tudo a Iranquillidade, e co
nhece bem as intenções e os fins dos es
peculadores.

® esquadrão <!e cavaliaria 4 
co «Parèieio Liberal».

Debaixo do titulo «o snr. governador

«Ao art. 145 do Çodigo fundamental 
da monarchia que consagra a inviola
bilidade dos direitos civis e políticos dos 
cidadadãos portuguezes, é de maxima 
conveniência addicionár um paragrap.ho 
que diga pouco mais ou menus o se 
guinle: Q

Paragrapho muito unico. «E’ licito a 
todo o cidadão correr á pedra a policia, 
a guarda municipal, os soldados, os ofii- 
eiaes, os copa mandantes de corpos, e io
da a força publica. As auctoridadés e 
funccioirerios de qualquer jerarchia, que 
perturbarem os cidadãos no livre gozo 
(fesfa immunidade, serão punidas com 
lodo o rigor da lei».

Nun^a se viu um jornal, com a habi
lidade, que tem o «Partido Liberal», pa
ra favorecer os interesses dos que per- 
tende aggredir I

Que opposiçáo I
------- -----------------

Tivemos noticias de Cabeceiras de Bas
to, do que se deprehende que alguns 
inimigos da situação tèem procurado 
n’aquelle conçelho conseguir uma repre
sentação contra as medidas do governo, 
por meios allamente inconvenientes e 
ridiculamente curiosos.

Parece que alguém alli fez uma reu
nião d’uns 15 ou 16 indivíduos a quem 

tos e erros do actual governo, resolven
do-se a final promover uma representa
ção, e terminando tudo por chá e doce 
oíferecido pelo respeitavcl presidente d’a- 
quella reunião.

Pozeram-se então em campo os seus 
membros para apanbarassignaluras, obrj- 
gando com promessas’, c ameaças a es
crever alguns desgraçados o seu nome, c 
incluindo na relação creanças, a quem 
se pedia o seu nome n’esse papel, com o ; 
pretexto de vêr, que tal cra o modo por- i 
quejá escreviam.

Com todos esles manejos porém ain- j 
da assim não obtiveram duas dúzias de 
assignaluras, e que estão resolvidos a 
prescindir da representação.

Dando pubticidade a estas noticias, 
que nos Iransmilte pessoa fidedigna, não 
entendemos dar-lhe a importância, que 
ellas não lêem, mas mostrar bem clara- 
mente por este exemplo, o quanto se tem 
abusado por estas partes da credulidade 
do publico, os fins a que se mira, e a con
sciência e boa fé, com que promovem 
manifestações contra o governo.

O povo do concelho de Cabeceiras co
nhece já felizmenlc, o que querem e o 
que valem os laos amigos de. hoje, e vol
ta-lhe as costas com o desprezo que me-! 
recem.

E’ a mesma em toda a parte esta des- ' 
graçada opposiçáo '

Escrevendo no numero passado dos I 
discursos do snr. Lobo de Avila na ra- ’ 
mara elecliva, notavamos a infelicidade i 
de s. cx.n n’esie novo ataque ao minis- i 
terio, e o triumpho- que linha propor- I 
cionado aos membros do gabinete, e es
pecialmente ao snr. ministro da fazenda. I 
que fallou cm resposta ao illustre cx-mi- : 
nistro.

O discurso do snr. Fontes, a que ho- ; 
je damos publicidade, acaba de de i

monstrar a verdade do que tínhamos di
to, e é uma prova cabal do animo libe
ral, mas resoluto, do nobre ministro da 
fazer.da.

Alli se acha exposta a verdadeira dou
trina ácerca dos deveres da governo dian
te das manifestações sediciosas, e das 
manifestações da força publica, doutrina 
qm* o sr. Lobo de Avila ignorava, ou an
tes esquecera, desde que dejxára o poder.

A replica do snr. Fontes é energica e 
vigorosa, digna da altura do cargo, que 
s. ex? eXerce, e deixou em bem triste 
posição o seu desgraçado antagonista, 
que se viu obrigado, durante aquella 
notável discussão, a desdizer-se do que 
tinha aífirmado, e a ir modificando suc- 
céssivamente nos diflercntes discursos, 
que pronunciou n’esse dia, o que tinha 
dicto ao principio, de (al modo que difâ- 
cilmenle se conhecia no cordeiro que fol
iou por ultimo, o arrogante leão, que se 
apresentára a defender os lumulloseos 
alvotos.

Tal é a força, da verdade, que assim 
obrigou a represenlar um 'triste papel a 
um homem aliás inlelligente, mas cujo 
espirito se deixou obscurecer pelas pai
xões insoffridas da ambição e da par
cialidade facciosa I

Oxalá que sirva este dia de licção ao 
snr. Lobo de Avila, e que s. cx.a, desen- 
ganapo Ue que ainda é^fido para se ape
garem as lembranças da sua administra
ção, volte á vida privada, onde se conser
vou por menos tempo, do que pediam 
mesmo os seus interesses particulares.

O snr. ministro da fazenda (Fontes Pe
reira de Mello):- O caminho q0 governo es
tá traçado cm'poucas palavas pelo illustre 
deputado que acaba de' fallar. D’aqui para a 
Ajuda pedir ao chefe do estado ou a demis
são do ministério ou a dissolução da cama- 
ra ! • ...

Mas em nome de quo princípios consti- 
lucionaes aconselha o illustre deputado ao 
governo que proceda d’esto modo ? E(n no
me de que direito? Em nome de que liber
dade e-fend-ida, em nome de que princípios 
ha-de o governo ir uepor as pastas aos pés 
do poder moderador, ou propor-lhe a revo
gação do mandato dos menbros .da cansara 
ellectiva, quando alé. boje se não deu o con- 
fliclo previsto na constituição, em virtude do 
qual ao governo compele propor a dissolu
ção da camara ou pedir a sua demissão'? 
Que pretende o illustre deputado fazer ? Ek- 
var-se acima da principio da constituição c 
das leis, e impor ao governo a obrigação quo 
cite não tem nem póde reconhecer? (Apoia- 
dós).

Disse o illustre deputado, e talvez disses
se uma verdade, que—o nosso entendimen
to póde estar offuseado, que a nossa vista 
póde nao sor bastante prospicaz, que os ho- 
mens que se sentam nos bancos do poder 
podem mintas vezes não ver um palmo dian
te -de ^i —. E verdade ; e alguns tenho eu 
visto, que nem uma pollegada viam no ho- 
risonle, quando se queriam sustentar no po
der contra a opinião de tyrios o trovanos 
contra a opinião de seus proprios amigos 
contra a opinião de todos । (Prolou/ados apoia
dos.) Esses, que não viam uma pollegada no 
horisonte, são os quo nos vem" hoje dizer 
que não vemos um palmo dknto de nós 1 
(Apoiados.) . : írp. - ’

E porque nao foi o illustre deputado ão- 
por a pasta nos pés ‘do noder moderador 
quando campeava a revolta de Mengo? (Mui
tos apoiados.) Então disse s. ex a n’esta ca
sa que=o poder não podia entregar as pas- 
tas em presença da revolução nas piaças, qne 
o governo não podia proceder senãô ém vir
tude da constituição e das leisagora mu-



daram as cousas de aspecto ; agora não ha 
direito senão para o povo que sc subleva

um aclo ordinário de administração,contra --- ---- ------- .
contra um aclo meritorio, contra o acto de 
prender um criminoso, que não é o povo, 
porque o povo é muilo maior do que luuo 
isto, porque o povo é amante da ordem o < o 
soeego publico, porque o povo ama a n >cr- 
dade, derramou o sangue por ella, e a_ li er 
dade nào é o tumulto nem a sedição nas 
praças publicas! (Muitos apoiados.) i i )er- 
dade é o direito publico, dhmilado e pleno 
que a constituição garante a todos os cu a- 
dãos. A liberdade é isto ; e e falsa liberda
de a que pretende advogar o illustre depu
tado contra as doutrinas e princípios que el
le mesmo estabeleceu era outra época, quan
do, segundo a sua própria confissão, lodos os 
recursos eram innocenlcs, uma vez quo au- 
gmentasse em roda de si todos os elemen
tos regulares em que podia assentar a sua 
permanência no poder.

Snr. presidente, a opposição parlamentar, 
que enlão eslava n’esta casa, nà® vciu nun
ca santificar aqui nem a revolta de Braga (mui
tos apoiados), nem revolta alguma, porque em 
taes cireumstaneias eu e os meus amigos po
líticos por mais de uma vez dêmos o nos
so apoio ao governo quando viamos atacado 
o principio da auctoridade e a santidade das 
leis (apoiados). E procedemos assim, por is
so mesmo que as opposições têem obrigação 
de comprehender o seu dever, a fim de que 
se saiba qual o futuro que as espera, e por
que as opposições devem vir apoiar nas ca
deiras do poder o que sustentaram fóra-d el
le, e não virem condemnar depois o que an
tes tinham applaudido.

E’ por isso que nós, que éramos opposi
ção organisada, decidida e combinada, porque 
ludo islo é licilo e regular, dissemos—des
de qne saiu a resistência das normas legaes 
e conslitucionaes, nós eslamos ao lado do 
governo para o apoiar com o nosso voto. 
(Muitos apoiados). Este era o nosso proce
dimento, procedimento que nào é hoje imita
do por áquelles mesmos, ou por alguém, a 
quem nós não fazíamos favor, mas a quem 
preslavamos .homenagem da nossa boa fé, 
collocando-nos ao seu lado em favor da or
dem.

Disse o illustre deputado que— o governo 
desconhece o respeilo devido aos cidadãos, 
porque manda pôr resistência aos aclos de 
sedição=. Não ha direito senão o da sedição! 
E’ o direito da sedição । Pois póde procla
mar-se n’esla casa, por um homem que já

cipio da sedição armada ou não armada con
tra a auctoridade constituída ? E diz-se ao 
governo que respeite esto direito I ? Qual di
reito ?

0 snr. Lobo de Avila: —Não disso isso
O oradorAqui está a camara Ioda quo 

o ouviu ao illustre deputado (apoiados).
0 snr. Lobo de Avila: — E’ acamara.
O orador:—Mas a camara não vale al

guma cousa ? A camara já não vale nada na 
opinião do illustre deputado I A camara que 
lh’o agradeça, a maioria que lhe fique reco
nhecida, e os eleitores que mamJaram cá os 
illuslres deputados, com o mosmtMlireilo com 
que os seus eleitores mandaram o illustre de
putado que me precedeu, que lhe agradeçam 
lambem este diploma de annullação dos seus 
mandatarios.

Eu tornei nota das palavras do illustre de- 
dutado «o governo desconhece o respeilo de
vido á independência dos cidadãos».

Disse quex=o Porlo faz polilica c que tem 
direito de a fazer.—: de certo, mas consti
tucionalmente, mas de accordo com as leis. 
Dentro d'ellas ningnem Ih’o nega, nem nin
guém lh’o contestou ; mas arrancar um cri
minoso á força publica cm nome da se
dição popular, não tem direito para o fazer 
o Porto, nem ninguém, porque ninguém lem 
direito do se considerar acima das leis (mui
tos apoiados).

Pois ha uns poucos do homens que, des
vairados o allucinados, quando é preso um 
criminoso perlendem arrancal-o das mãos da 
auctoridade, o ha a auctoridade (os soldados 
quo n'aquelle momcnlo representavam a au- 
cloridade) que não consenle que lh’o arran
quem. Que quer o illustre deputada qne se 
faça ? Quer que a auctoridade entregue o cri
minoso ao primeiro que a ella se chega pa
ra lh’o arrancar? Quer qne se lhe entregue 
o criminoso preso em nome da sociedade, em 
nome da lei, em nome dos interesses pu- 
blico-s ?

Poisa camara póde collocar-se do lado dos 
criminosos contra a sociedade? E’ isto posi
ção que se aceite c que sc defenda ?(\poia- 
dos.)

O illustre deputado do certo nào quer que 
se entregue, nem a auctoridade póde entregar 
o criminoso a quem lh’o pertender arrancar 
á força. E sc não lh'o póde entregar, e nào 
póde, porque os soldados se o entregassem 
seriam réus de mn crime*, pelo qual haviam 
de ser processados e punidos; se não llfo

póde entr. gar, o que e que acontece ? Acon 
tece que, se a força com qne se pretende 
arrancar o criminoso á auctoridade redobra 
de vigor, a resistência airgmenta ; e se essa 
força ataca c fere, tem logar a defeza (apoia
dos).

Qoe quer o illustre deputado que se faça. 
Pois não ha direitos senão para os cidadãos
quo ferem e atacam, não ha direitos para os 
soldados que se defendem, nào ha direitos 

ser feridos, como opara estes ; estes podem 
foram creio qne onze e 
ao menos podem ter o 
(Vozes : — Muito bem.)

(Aparte do snr. Lobo

dois ofliciaes, e nem 
direito da defeza ? I

d’Avila, que naõ se
percebeu)

Eu nào excito o conílicto, eu digo o qne 
se passou Pois eu é que estou excitando o 
conílicto?.. En estou restabelecendo os prin
cípios e expondo a verdade dos fados, como 
constam dos documentos oíliciaes. Eii não 
quero excitar o conílicto, eu quero unicamen
te repelir aqui o que dizeiu as informações 
das auctoridades, que estão na mão do go
verno.

(Novo aparte do mesmo snr. deputado que 
lambem não foi percebido.)

Não ha anlilhese entre o povo e tropa, o 
que ha é o cumprimento dos deveres de ca
da um. 0 povo lera obrigação de respeitar 
as leis, o o soldado tem ignalmente obrigação 
de respeitar as leis e as ordens dos sues su
periores, que não podem ser senão em con
formidade das leis (apoiados).

E’ necessário não vir ao seio do parlamen
to excitar as más paixões contra a at|dori- 
dade legalmenle constituída, porque isso é 
abalar profundamenle a sociedade, e destruir 
a primeira e mais importante das suas ga
rantias (apoiados). Respeito aos direilos dos 
cidadãos ; mas respeito a todos os direilos 
(apoiados). E qual é o direito que o gover
no lem menoscabado, infringido ou poster
gado? Qual é o direito que elle tem ultra
jado ou deixado dc reconhecer ? Qual é o 
direito, qual é o principio constitucional que 
tem sido atacado pela administração de que 
lenho a honra de fazer parle? (Vozes: — Muito 
bem )

(Os snrs. J. T. Lobo d’Avila e ministro 
da justiça pedem a palavra).

Veiu o illustre deputado citar-nos aqui um 
homem illustre que póde ler errado, o eu 
creio quo errou, porque lodos erram, so
bretudo quando estão por longo lempo á fren
te dos negocios oceupando-se das cousas pu
blicas ; mas que, apesar de ter errado, vale

dosa de não lerem errado nunca (apoiados). 
Esse homem illustre foi quem dirigiu por 
muitos annos a polilica dc um grande paiz. 
E diz o illustre deputado que elle por estes 
mesmos meios acarretou a revolução de 18Í8, 
e Iodas as consequências desastrosas que se 
lhe seguiram 1

Mas não se faz assim a historia (apoiados). 
A historia carece de critica A historia não 
póde ser unicamente a narração succinta de 
certos factos destacados (apoiados).

Os factos que precederam a revolução de 
1848 não tinham relação alguma com aquel-' 
les a que nos queremos referir (apoiados).

Pois quo ha de coinmum entre a situação 
da França antes de 1848 durante o minis
tério d'aquelle illustre estadista, e a situa
ção da cidade do Porlo no momento em que 
nos achamos e a proposito dos motivos ou 
das desordens que alli se deram ? (Apoiados). 
Pois o illustre deputado nàp sabe, tão bem 
como eu, que foi ao desconhecimento ou á 
resistência ao estabelecimento de certos prin
cípios liberaes que em França a opinião pu
blica reclamava incessanlemenle, e que o mi
nistério negava, não sei se com razão ou sem 
ella, porque não faço agora a apreciação de 
fados históricos sobre os quaes já tem decor
rido tantos annos, mas^tenho obrigação e dever 
de chamar a atlençào da camara para a des- 
similhança completa que existe entre o exem
plo citado pelo illustre deputado c a situa
ção especial em que nos achamos.

Então tratava-se de uma questão eleitoral, 
(ratava-se do direito de reunião. E toda a 
gente sabe que entre nós, sobre o assumpto
eleitoral, 
maneira 
nenhum 
ao povo 
uma das 
pulado.

estão consignadas nas leis, de uma 
pcrcepliva, certas disposições, e qne 
governo modernamente tem tolhido 
o exercicio do direito qne confere 
leis a que se referiu o illustre de-

Já a camara vê a dessimilhança que ha 
entre uma cousa c outra.

Pois a questão alta, elevada, de um gran
de principio de liberdade, póde comparar-se
com a questão mesquinha, insignificante 
uma rixa entro uns poucos do homens 

de 
em

uma casa de venda ?...
O snr. J. T. Lobo d'A vda : —A questão não 

é essa, são os symptomas.
O orador:— E a revolta de Braga não se

ria um symptoma ?
Mas essa não quer o illustre deputado que 

seja syraploma! 0 assumpto pão é tirar-sè

um criminoso á acção da justiça, quando el
le tem ido embriagar-se n’uma casa de ven
da de licores espirituosos I

Sejamos justos. E não venhamos, era gran
des questões do estado, sobretudo em gran
des questões dc liberdade, appellar para es
se direito de desacato ás leis, incitar o uso 
d’elle, e sanlifical-o, que é o que fazem es
tes discursos (apoiados),

E diz-se depois — a opposição não excita o 
povo, não promove tumultos I

Não excita o povo, não promove os tumul
tos ; mas desde que se dá um tumulto, uma 
sedição, uma insubordinação, uma falia de 
respeito para com a auctoridade constituída, 
a opposição aconselha o governo a pedir a 
sua demissão, ou a propor ao poder mode
rador a dissolução do parlamento 1

Quando se quer manter o respeilo pelo cor
po político a que se pertence, nào se pro
cede assim; e não se diz n’esla casa que 
não ha o direito de reprimir taes manifesta
ções (apoiados).

Não ha essse direito! Quem o nega? 0 
illustre deputado? A palavra de s. ex a é 
muilo aúcAonsoda e vale muito, mas não tan
to como as leis: as leis valem mil vezes 
mais.*

E não se póde vir dizer ao governo —dei- 
xae menoscabar e desacatar a auctoridade e 
as leis, porque não tendes o direito de re
primir esses desacatos (apoiados).

Eu já o disse, e repito-o muito serena e 
tranquillamente, e com a convicção de que 
cumpro o meu mais imperioso dever: o go
verno está resolvido a proporcionar, dentro 
dos' limites das leis, a acção da resistência 
contra os desacatos praticados contra a au- 
cleridade na razão da violência d’esses mes
mos desacatos (muitos apoiados).

E’ este um dever quo entendo que devo 
cumprir, com a consciência tranquilla, e na 
idéa de que, cumprindo o procedendo assim, 
sirvo os interesses do paiz, e obedeço ás 
leis do estado (apoiados).

E diz-se que houve indisciplina militar1
Nào posso deixar de locar n esse ponto, 

e muilo mais tendo, como tenho, a honra 
de ser ministro da guerra.

Se a indisciplina militar consiste em um 
soldado se embriagar e não querer dar-seá 
prisão, o que está acontecendo lodos os dias 
em todos os exercitos do mundo, enlão es
ses exercites sào indisciplinadissimos.

Eu não posso admitir que esse facto se 
considere como de indisciplina militar do nos
so exercito.

»*lii ■ limiHU —1- qnn 
cesse dos deveres, pelo que haja de ser pu
nido na conformidade das leis e regulamen
tos ; roas, os corpos do exercito, áquelles 
que têem a seu cargo a manutenção da tran- 
quillidade publica, têem-se portado alé ho
je, e estou convencido de que hão-de con
tinuar a portar-se, como cumpre a um exer
cito, que sabe o que é o seu primeiro de
ver, que é filho da liberdade, e que ha-de 
manter a ordem por isso mesmo.

Mas ludo isto procede da disposição ero 
que o paiz está contra o governo, e diz-s • 
—o governo póde enganar-sc; póde enga
nar-se, porque são meia duzia de homens, e 
por isso, ainda que a sua capacidade fosse 
muilo maior do que c, podiam enganar-se. 
A maioria póde enganar-se também, e póde 
efleclivsmente. Já é muita gente a enganar- 
se, mas póde enganar-se também a maioria, 
porque eu tenho visto enganarem-se muitas 
outras tão numerosas como esla. Podem en
ganar-se muitos amigos do governo de íóra 
do parlamento, e é claro que podem.

póde enganar é o illus- Só quem não sc 
tre deputado'1 Esse 
porque é infallivel,
que tumultuam na 
sào os que se não 

Ahi é que reside 
Ahi é que reside o

nào se póde enganar, 
como o Papa 1 Este c os 
praça publica do Porto 
podem enganar I (Riso) 
o sentimento nacional 1 
direito ! Contra essses ó 

quo nada podem nem o. governo nem as 
leis 1

Ora, isto é pouco serio, para ser rebati
do e combatido (muitos apoiados).

Aqui não ha quem possa enganar-se, nem 
quem não possa enganar-se. Todos nós nos 
podemos enganar, nós e vós, mas no meio 
de ludo islo a constituição, que me parece 
que é previdente, regula os modos por que 
estes negocios hão-de sor resolvidos, e os 
modos pelos quaes os direitos e as liberda
des dos cidadãos hão-de sor garantidos e sus
tentados (apoiados).

Aqui não se póde lamentar, como lamen
tou o illustre deputado, o principio fundamen
tal da constituição ; aqui não se póde lamen
tar que não se possa rasgar o mandato dos 
deputados que têem assento n’esla casa. Não 
se póde fazer essa lamentação, porque essa 
lamentação, ou antes essa censura, vai mais 
longe do que aos poderes actualmente con
stituídos : vai á constituição, que é a fonte 
da nossa legislação constitucional, e todos 
prestamos juramento de respeital-a (apoia-

Não se admitle nem se póde admittir que 
uma parte do paiz, por grande ou pequena 
que seja, rasgue o mandato do deputado e 
lho diga : « Não me representaes d’aqui em 
diante, agora represento-me eu a mim mes
mo, e represento-me pelos meios da assuada 
da sedição, da violência feita contra a aucto
ridade, por todos esses meios, emfim que, a 
fallar a verdade, não se recommendam mui
lo á civilisação do nosso tempo, e que é de
plorável que tenham defensores dentro da ca
sa em que estão os representantes do paizf 
os quaes têem por primeiro dever velar pe
la fiel execução das leis do reino.

Mas ludo islo é por cansa de uns projo 
cios de fazenda que eu apresentei á camara' 
projectos que são uma desgraça, que são uma 
calamidade, que deixam o déficit do mesmo 
tamanho e por causa de uma commissão ex
terna que indiquei na outra casa do parla
mento, como um expediente de que tencio
nava fazer uso, e de que hei-de fazer uso op- 
portunamenle.

Tudo islo é por causa d’estes projectos o 
d’esta celebre commissão externa, a respei
to da qual disse s. ex.a que eu guardei hon
tem um silencio completo ; silencio que é pro
vável que guarde hoje lambem a respeito de 
algumas observações do nobre deputado, por 
que mo escapam. Não trouxe o discurso fei- 
lo do casa, e portanto é claro que podem es
capar algumas cousas (riso).

Aconteceu assim* honlem. Escapou-me es
te ponlo, c a dizer a verdade não lhe liguei 
grande importância, porque não pensei que 
se abalava a terra e se obscureciam os as
tros por não ter falindo na tal commissão 
externa,

Mas que gravidade tem a commissão ex
terna ? Que gravidade tem esta promessa, es
la declaração feila na outra casa do parla
mento, de que se havia de nomear uma 
commissão se estudasse os negocios, para 
o governo, depois de os examinar, e no ca
so de se conformar com a opinião d'essa 
commissão, apiesenlar ás camaras legislali-
vas, na próxima sessão, o resultado des
ses trabalhos, ou antes as propostas de lei 
que partissem da sua iniciativa em virtude 
d’esses trabalhos ?

Que lem de nolavcl esta declaração feita 
já muitas vezes por diversas administrações, 
qne querem sinceramente estudar os negocios, 
e rodear-se das luzes de todos os homens mais 
impoitantos, para poderem ver o que ha a 
modificar nas diversas leis do reino, a fim 
de qne o governo possa caminhar da maneira 
nnic <wMu.nii'iU» ao bem <lo—o»Uada.í_E islo 
fazem-o todas as nações (apiados.)

Porque tem pois tanta gravidade este as
sumpto? Porque a declaração foi feila depois 
das palavras proferidas por um cavalheiro, 
distincto homem de estado, que' tem assento 
na oulra camara? E' por isso que tem gra
vidade? E’ claro que as palavras dos minis
tros vem semp.ro depois das palavras de al
guém ; n’aquella occasião vieram depois das 
palavras d’aquello illustre cavalheiro ; e como 
elle fatiava a proposito dos receios qne se 
manifestavam emquanlo ás difficuldadrs da 
fazenda publica, difficuldades que eu sou o 
primeiro a confessar e reconhecbr, eque o go
verno já linha manifestado nos seus aclos 
públicos, respondi, dizendo que o governo 
tencionava, por lhe parecer este o melhor 
meio de destruir essas apprebensões, nomear 
uma commissão externa para 
assumpto, reservando-me eu a 
trabalhos d’essa commissão, e, 
formasse C' m elles, apresentar 
projectos que, baseados n’esses 

estudar este 
examinar os 
sc me con- 

ás côrles os 
trabalhos, eu

julgasse convenientes ao bem do estado ; mas 
que entretanto se entendesse que esla decla- 

‘ração prejudicava de modo algum a discus
são e solução de todos os negocios penden
tes, que tinham sido sujeitos á deliberação do 
corpo legislativo.

Dilo isto, que havia aqui do extraordiná
rio? Que importância tem esto negocio para 
se julgar que tenha sido ardil da minha par
te, ou Subtileza polilica, o deixar em silen
cio a resposta á interrogação que sobro islo . 
me fez honlem o illustre deputado? Pois o 
governo não estuda as reformas? Pois o go
verno não sabe tudo? Não sabe. Esla dc- 

sobretudo, da minha ignorância, se 
ao illustre deputado, faça d’ella o 

quizer. Eu sei algnrna cousa, não 
resta-me bastante qne saber. E’ por 
estudo, e á proporção que estudo 
parlamento o resultado dos meus

ela ração, 
aproveita 
uso que 
muilo, e 
isso quo 
trago ao 
estudos, bons ou maus, como Deus permit
iu que eu possa fazel-os, pondo n’isso a rai
nba boa vontade ; e d essa creio eu que a 
maior parte da camara não duvida.

Feito islo, pretendo eu examinar mais a 
questão de fazenda no intervallo da sessão ? 
Pretendo eu apresentar, na próxima sessão 
legislativa, mais algumas propostas sobre a 
questão de fazenda ? Pretendo. E’ isto ura 
erro 9 Não me parece que o seja. E’ islo um 
grande mal ? Também não creio.

Portanto, a que proposito vem as suppos-

semp.ro


n o
las apprchensões que, segundo as palavras do 
illustre deputado, resultaram da graaidade do 
meu silencio a respeito da commissão exter
na ? Islo não me parece que valha tanto. 
Apprehensões e recios todos os temos, toais 

. ou menos. Eu lenho-os, mas linha-os maio
res quando via qne, sem sc fazer a dimi
nuição de um real na despeza publica, au 
gmenlando-se esta consideravelvnenle, sem se 
accrescentar a receita, se levavam á praça de 
Londres successívamente milhões sobre mi
lhões esterlinos em titulos para vender 
se saber dN...............................d’.
os pagar 

Tenho

- ■■■ .. u u i v ma v i ,

onde havia de vir dinheiro
(muitos apoiados). 
concluído.

sem 
para

CORTES
CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS.

Sessão em dc Abril.

Presentes 66 snrs. deputados.

0 snr. Palma —■ por parte da commissão de 
obras publicas, participou que esta o linha 
nomeado para seu representante junto á com
missão de fazenda. Chamou a attenção do snr. 
ministro da marinha sobre as promoções dos 
oíTiciaes da guarnição de Angola

A este respeito fizeram algumas observações 
os srs. ministro da marinha e .1. M. L. d'Avila.

0 snr. Silva — por parlo da commissão de 
tommercio e artes mandou para a mesa o pa
recer sobre sociedades cooperativas.

0 snr. Fradesso— apresentou uma repre
sentação de Henrique Shalk, fabricante de bo
tões, contra o tractado celebrado entre Por
tugal e França, e oulra de 1,200 cidadãos, 
fabricantes de calçado, com o mesmo fim.

Requereu para que fossem impressas no 
«Diário».

O snr. Levy—chamou 3 attenção do snr. 
ministro da marinha ácerca de differenles obje- 
ctos, relativos a Angola, a quo 0 snr. ministro 
respondeu convenientemente.

Osnr. ministro da marinha — mandou pa
ra a mesa uma proposta para a organisação 
da secretaria da marinha.

O snr. Anlonio Augusto — chamou a alten- 
çào do snr. ministro da marinha para 0 facto 
de um alto funccionario de Angola ter mal- 
trado por palavras e com pancadas 0 redactor 
do jornal, a «Civifisação de África»., Estygma 
tisou o procedimento d’este funccionario.

O snr. Seixas — àlludindo a este facto, dis
se que o funccionario alludido era mui intei- 
ligenle e trabalhador. Mas não foi este 0 mo
tivo porque pediu a palavra, mas para cha
mar a allenção do snr. ministro da marinha
para os acontecimentos do «Mangue Grande» 
no Ambriz, onde foram desltuidas 4 feitorias
portuguezas.

0 snr. ministro da marinha — disse que 
considerava 0 negocio de gravidade, depois 
de examinar os documentos, tractou de os
mandar ao seu collega dos estrangeiros, para 
proceder como lhe cumpre.

O snr. ministro dos estrangeiros — decla
rou ler já examinado os documentos relativos 
a esle assumpto, e 0 governo ha-de andar 
n esle negocio, como lhe cumpre.

ORDKM DO DIA
Continuação do projecto n.” 15

Progredia a discussão sobre 0 n.° 35, qne 
fui approvado depois de algumas observações 
dos snrs. Fradesso, ministro da justiça e Ju
lio do Carvalhal, que apresentou duas emen
das a esle arligo: e foram approvados sem 
discussão os artigos desde 36 a 45.

Osnr. Lourenço de Carvalho — apresentou 
0 parecer da commissão de obras publicas 
ácerca do projecto para a conslrucçào das vias 
ferreas do Minho e Douro.

Entrou em discussão o projecto 31, qne lem 
por fim modificar algumas das disposições 
da legislação em vigor sobre direitos de mercê. 
Approvado sem discussão na generalidade 
e na especialidade, depois de breves observa 
ções dos snrs. José de Moraes e Gomes de 
Caslro.

Entrou em discussão a generalidade do pro
jecto 18, que tem por fim alterar os acluaes 
quadros de funccionarios nas alfandegas do 
reino e ilhas.

Depois de algumas observações dos snrs. 
Santos Silva, ministro da fazenda e B. Gar
cez, foi approvado na generalidade 0 especiali
dade,

Passou-sc ao projecto n.° 35, que tom por 
fim approvar as alterações feilas na camara 
dos dignos pares sobre a resliluição dos direi
tos que tiverem sido pagos nas casas fiscaes 
pela entrada de certas matérias primas para 
uso de fabricas porluguezas.

Approvado depois de breves reflexões dos 
snrs. Fradesso e ministro da fazenda.

Seguiu-sc 0 projecto n.° 28, para a suppres
são dos juizes ordinários, juizes eleitos e 
subdelegados do proemador rogio.

0 snr. José de Moraes — disso que votava 
conlra 0 projecto, não só por se não confor
mar com as suas disposições, mas por envol
ver augmento de despeza.’

O snr Gonçalves de Freitas—como relator 
(io projecto, disse que 0 snr. deputado não 
linha razão nas suas allusões, porque 0 pro
jecto é de ihcontestavel importância, e a com
missão achou procedentes as razões que de
terminaram 0 governo a propor estas impor
tantes modificações na organisação judiciaria.

Depois de algumas observações dos snrs. 
Toso de Moraes e B. Garcez que declarou con
formar-se com 0 pensamento d’estes funda
mentos, mas linha duvida em dar um voto de 
confiança para a circumspecção das comarcas.

O snr. presidente—dando para ordem do 
dia de ámanhã a continuação da de hnje le
vantou a sessào.

Sessão éem g? de abHl

Sendo uma hora e um quarto abriu-se a 
sessão, eslando presentes 60 snrs. deputados.

Acla approvada.
O snr. José Maria Lobo de Avila — disse 

que fõlizmente apresenlou-se 0 orçamento das 
provincias ultramarinas mas vem tão deficien
te e desacompanhado de documentos que pos
sam illucidar a respectiva commissão, que 
tem de 0 examinar, 0 quo entende convenien
te mandar para a mesa ura requerimento pe
dindo vários esclarecimentos pelo ministério 
da marinha e ultramar.

O snr. Osorio — disse que tendo pedido a 
palavra para mandar para a mesa um addi- 
tamento ao arligo 32 do projecto n.° 15, quan
do honlem entrou para a sala já a discussão 
d esle projecto se tinha concluído e por isso 
mandava para a mesa a seguinte proposta a 
fim de ser remettida á discussão t

«Proponho que depois das palavras—em
pregados do thesouro publico —- consignadas 
no artigo 32 do projecto n.° 1.5 se accresccn- 
te — e os escrivães de fazenda de l.a classe.

Era de toda a justiça qne estes dignos 
funccionarios gozassem das mesmas garantias 
que são concedidas aos delegados do thesou
ro 0 confia que a mesma commissão de fa
zenda tomará em consideração a proposta 
que mandou para mesa.

O snr. Garcia dc Lima — observando que 
vendo impressa no «Diário de Lisboa» a no
ta de interpellação que numa das sessões 
passadas mandou para a mesa a fim dc s. ex.a 
o snr. ministro dos negocios estrangeiros dar 
algumas explicações ácerca da execução do 
trnvtado da deiiiurcaçao dos limites enlre Por
tugal e ilespanha encontra-se alli um erro 
gravíssimo; em logar de povos diz-se : 6:000 
hespanhoes. Fazia por tanto esta modificação.

O snr. Pinho — mandou pera a mesa uma 
nota de interpellação ao snr. ministro das 
obras publicas ácerca da falta de pagamentos 
aos operários do caminho americano entre 
Leiria e S. Marlinho.

O snr. Ricardo Guimarães — poliu se dés- 
so para discussão o projecto n.° 33 sobro o 
contracto da navegação a vapor do Sado.

O snr. presidente— declarou que já estava 
na ordem do dia.

O snr. Francisco Costa — mandou para a 
.mesa uma nota de interpellação ao snr. mi- 
nnlro. das obras publicas*ícerca da necessi
dade de se construir o caminho de ferro para 
Cintra, e mostrou a conveniência de se dis
cutir o projecto apresentado na sessão do an
no passado sobre O'mesmo assumpto.

O snr. Salgado — mandou para a mesa uma
representação assignada por 18 pensionistas 
do exercito c armada pedindo que se lhes pa
gue 0 seu monte-pio por inteiro.

OIIDEM DO DIA

Continuação da discussão na generalid ade do 
projecto n.° 18 ácerca da extineção dos 
juizes ordinários e dos juizes eleitos.
Osnr. Gavicho—declarou quo approvava 

a extineção dos juizes ordinários e juizes 
eleitos.

Não approvava que os juizes de paz sejam 
de nomeação regia c lambem não approvava 
que as funeções dos juizes eleitos passem pa
ra os juizes de paz.

O snr. Falcão da Fonseca — mandou para 
a mesa dois pareceres da commissão de cora- 
morcio 0 artes,- um recahindo sobre 0 reque
rimento de vários cidadãos do concelho de 
Belcm oppondo-se ao arrendamento dos for
nos de cal do Rio Secco, e outro sobre a 
proposta do governo para se acabarem os 
privilégios de introducçào,

Continuando a discussão 0 snr. Costa Le
mos disse que não podia preslar 0 seu apoio 
a este projecto que vai acabar com uma in- 
stiluiçào de longa data e de mais a mais ha 
violação dc um arligo da Carta Constitucional.

O snr. Levy — disse que approvava 0 pen
samento do projecto e quando se passará es
pecialidade tratará de propor 0 que achar con
veniente.

0 snr. ministro da justiça — disse que 0 
fim principal do projecto ora desviar da admi-

nistração da justiça a política. Mas entende 
que aqnblles que tem obrigação de adminis
trar justiça sejâm de eleição popular e se se 
entende quo 0 projecto é conveniente mas que 
não deve ser approvado porque oflfende 0 ar
ligo 129 da Carta Constitucional, 6 a sua opir 
niap que esto artigo não involve raaleria-con
stitucional,

Depois do alguma discussão 0m que toma
ram parle os snrs. Vicente Carlos c José dc 
Mello Soares foi 0 projecto approvado na sua I 
generalidade.

uras para uma representação conlra OS 
novos impostos, e lomando-se difficil a 
reaiísaçao del as por 0 poVo d‘aqOp|[a 
localidade conhecer de mais 03 indivi- 
duos que as ahdaVam sollidlando, um 
tal snr. Jos^ Dento, professor particular 
de ensino primário, que é raposa dera-
bo peliado, leve a habilidade Ju arran- 

de assignaluras pela
Entrou em discussão O artigo l.°
O snr, Costa e Silva — fní ditTcrentCs con

siderações declarando conformar-se com as 
disposições do arligo 129 quo diz respeito 
aos juízos oídinarios, juizes eleitos e súb-dc- 
legados, mas tinha toda a duvida
juizes do paz passassem a ser do
regia, porque lhe parece que 
vai contrariar o disposto na 
cional.

esta 
Carta

em (pio os 
nomeação 
disposição 
Cotistitu-

Concluiu mandando para a 
te additamenlo ao n.° 1 do § 
— e a formação dos corpos de delicio occor- 
ridos nos limites de parochia fica competindo 
ao respectivo regedor.

mesa o segiim-
l.° do art.

O snr, Gonçalo de Froilas — como relator 
da proposta, tratou de mostrar que as duvi
das do illustre deputado quanto á constilucio- 
nalidade do art. 129, não lhe parecia proce
dente, porque a matéria d'cste artigo não se 
póde considerar como tâl e emqiianto ao addi- 
latnenlo quo s. ex.a mandou para a mesã a 
commissão o examinará 0 apreciará sobre elle 
a sua opinião.

O snr. Cunha Barbosa — sustentou e man
dou para a mesa uma proposta para que con- 
tinuém os juizes eleitos, novamente para jul
garem segundo a sua alçada na conformidade 
da lei vigente.

O snr, presidente — dando para ordem do 
dia de terça feira a continuação da que es
tava para hoje, levantou a Sessão.

AOTSCSAR1O
SocegG pubHco. - Reina completo 

socego em todos os pontos do districto, 
apesar de os inimigos da ordem dizerem 
para conseguimento de seus fins que 0 
paiz eslá um perfeito vulcão.

A força que domingo, ao fim da tardo, 
partiu para a Povoa de Lanhoso recres- 
sa por estes dias por não haver n’aquel- 
la villa 0 mais insignificante pronuncia
mento popular.

O povo do Minho foi sempre respeita
dor da ordem publica e das leis.

Mez cie Maida.—Sendo hoje 0 pri
meiro dia do mez das flores, principia
ram na egreja dos Remedios os* exercícios 
religiosos que alli sc costuma fazer no mez 
de maio em honra da Virgem Mae de Deus.

SJxpedieníe.— Prevenimos os nossos- 
assignantes que 0 Dislriclo, que até aqui 
se publicava ás quartas feiras c sabbados, 
publicar-se-ha d’hoje em diante ás quar
tas feiras 0 domingos, para dVsla forma 
não sofTererem delongas alguns assignan
tes nossos para onde ha apenas correio 
tres vezes por semana.

Tomamos esla deliberação não só para 
regularidade do serviço do expediente, 
senão também para que 0 nosso jornal 
não seja aos sabbados retido no correio, 
0 que não acontece assim quando elle 
se publique em dias que possa com promp- 
tidão ser expedido.

Asylo dcl>. Pedro V. —0 benefi
cio que em favur deste pio estabeleci
mento estava destinado para 0 dia 2 des
te mez ficou addiado para outro dia, que 
será opporlunamenle annunciado.

Despacho.—Acaba de ser despacha
do escrivão de direito d esta comarca 0 
snr. Gaspar da Costa Pereira de Vilhe- 
na, que idêntico logar exercia na comar
ca de Villa Verde.

Esta trasferencia honra sobremaneira 
0 cxm.° ministro das justiças por recahir 
ern favor o um cavalheiro, que é credor 
de todas as considerações publicas.

Obras municipaCs. — Nas ruas de 
S. Joao e de Nossa Senhora do Leite tem 
trabalhado estes dias uns sessenta e tan
tos operários.

Sáspertrza «le ama iaiests*e escola. 
— Dizem-nos de Cabeceiras de Rasto que, 
tratando se alli da promoção do assigna-

jar um bom par 
seguinte forma ;

Venham cá, meus 
snr. José Benlo, que 
ca, a lodos os seus 
<liam escrever ou bem ou mal os seus 
nomes. Em seguida uns áo3 oulros cs 
creVam aqui n’esle papel (que era 0

meninos, disse o laí 
pelo nome não per* 
alumnos que já po-

representação) ns suas graças, para 
vêr qual é o que tem melhor talho 
leltra. Nenhum se recusou como é

CS*

eu 
dtí 
dc

’ crer, e em menos de um quarto dc hora, 
e sem trabalho conseguiu 0 snr. José Ben
to um bom par de assignaluras para a

, representação que vae ser dirigida ao go* 
. verno conlra os novos impostos.

Por aqui se póde vôr a importância 
que podem ter muilas ou quasi todas as 
representações conlra as novas medidas 
tributa rias.

Despacho. — Eoi confirmado pelo 
cxm.° ministro do reino escrivão da câ
mara desta cidade e concelho Osnr. Ari* 
tonio Manoel Alves Costa.

Partida.-Diz-sc que parle hoje para 
Lisboa o digno representante dó circulo 
de Am ares o e.tm.° deputado Francisco 
Manoel da Costa.

«Siasaia geral.— E’ hoje a ultima ses
sào extraordinoria dos procuradores á jutl* 
ta geral d este districto, terminando estes 
trabalhos com a divisão do Cohtingehte.

isíía aaJSitar. — 0 snr. general Mal- 
donado, digno commandanlo d'esla divi
são, visitou na manhã de domingo ulti
mo 0 quartel de infanteria n." 8, que 
achou disposto na melhor ordem e aceio.

S. exc.n foi alli recebido por toda a 
ofiicialidade do corpo. Em seguida dirt- 
6'u ou uu quanei ao S>ardoal, aon le se 
acha 0 destacamento de cavallaria 6, 0 
depois ao hospital militar do Carmo.'

Ciucoentl e seis f
pessoas sinceras do governo e opposl- 
ção, que não são capazes do faltar á sua 
consciência, e que assistiram aos discur
sos do snr. Joaquim Thomaz Lobo d'Avi
la na sessão de segunda feira, pedimos, 
diz a «Revolução de Setembro», que leiam 
os dois discursos de s. exc.n hoje publi
cados no «Diário». Ninguém de certo ne
gará que s. exc.a foi escutado silenciosa-
mente e que nem sequer esse silencio 
foi alterado com um só apoiado. Lendo 
hoje os discursos dhiqudle deputado en
contramos-lhes cincocnta e seis «apoiados» 
e dois «muito bcm»H!U E’ ató aonde pó- 
de chegar a... a vontade de ser opplau- 
dido.

Et Voilà commc on ecril l'histoire.
Uma phra$e elegante.—Xão pode

mos, diz lambem a «Revolução deSetem«- 
bro», deixar de dar a conhecer aos nos
sos leitores o fragmento d’uma obra pri
ma de lilteratura, sciencia economica, 
bom senso e eloquência, qual é o dis
curso do snr. Joaquim Thomaz Lobo de 
Avila na sessão de 23 d’Abril. Disse s. 
ex.a:

«Ado é mettendo lhe pela pelle c fazen* 
do entrar a sua regeneração a golpes de 
bayonelas-e a estilhaços de metralha que 
se faz feliz um paiz I (fíisoj».

Este fragmento do discurso daria só 
por si um nome ao seu auclor, se s. ex.a 
0 não tivesse adquirido desde que met- 
teu pela pelle das alfandegas um pessoal 
cuidadosa mente escolhido.

Este snr. Lobo de Avila tem coisas ff v
Cavalinhos. — E’ hoje ás 8 horas da 

noite 0 beneficio do menino Vicente, um 
dos arlislas da companhia do snr. D. Car* 
los Casali.

E’ esla a ullimi funeçào que a com
panhia dá n’esla cidide, e por isso de
vemos approveil r a occusião.



Antonio de Moura Monteiro e Antonio 
Ignacio Marques, não podendo agra e 
ccr pessoalmentc a ledas as pessoas que 
se dignaram procural-os e assis ir n ^ 
noite do dia 20 do corrente mez ao res
ponso de sepultura de sua muito presa- 
da mulher e cunhada D. Rita Angelina 
Vieira da Silva, na egreja do Carmo, 0 
fazem por este modo, protestando 0 mais 
sincero agradecimento.

qualidade sem mistura, que vende por ' 
preço commodo. í^”)

O recebedor da comarca da Villa-Verde 
faz publico, que se acha aberto 0 cofre da 
recebedoria desde 2 de Abri! a 3 < e
Maio proximo, para 0 pagamento da^con- 
tribuição predial c industrial do >.... -anno de
ISG6. -

João hAntonio Rodrigues de Azevedo

preços : de capa de carneira 200, de marro
quim dourado 480, dito com fechos 640, dito 
com fechos e cantos 840, dito com fechos, 
cantos e imagem 10100.

Visilas ao SWissisw Sacramento 
e a Maria Santíssima

ras da provinciá podem ser feilas por meio 
de vales do seguro do correio, ou em estam
pilhas com a mesma direcção,

Annunciar-se-ha qualquer publicação lo- 
go que sejam enviados dois exemplares gra
tuitos árcdacção.

Almeida, Guimarães & C.°, na praça 
do Barão de S. Marlinho, previnem os 
seus amigos e freguezes, que receberam 
um lindo e variado sortimento de casi 
miras para facto completo, bem como 
para calças e colete, epreços muiiO com- 
modos.

Também tem um lindo sortimento ca
simiras para calças, bonitos goslos, boa 
qualidade, pelos modicos preços de 2^250 
_ 25000 e 1 $800 cada corle. f93)

Maria das Neves, mora- 
dora na rua dc D. Pedro V

Coutinho. (S7)

Contém este livro, missa, visitas, ladai
nha, terço, orações, supplicas, jaculatórias, 
novenas etc: preços: do capa dc carneira 
30Ô, marroquim dourado 603, dito cora fe
chos de metal 830, dito com fechos e cantos

da freguezia de S. Victor(id H t Qtlv/jld Uv vj.
d esta cidade, faz publico
que por illudida c engana
da, se casara em segundas 
núpcias, com Custodio Ma
chado, morador na mesma 
rua; porém nem se junta
ram ainda, nem consuma
ram o matrimonio, que, alias 
eslá nullo, e vae a annun- 
cianle desde já dar a sua 
compolcnlc acedô dd hm- 
lidade, pelo que previne o 
publico, para que ninguém 
contracto com o dito Cus
todio Machado, naquallida- 
de de marido da annunci- 
anle, nem dellc confri 
quantia alguma sob pena 
de perder.

A camara municipal do concelho de 
Villa Verde, districto (le Braga, faz publi
co. que se acha a concurso por espaço de 
sessenta dias, a contar da data do presen
te annuncio, 0 partido de medico cirúr
gico, n’estc concelho, com 0 ordenado de 
200^000 reis, pagos em trimestres, com 
as condições que estão patentes na se
cretaria da mesma camara.

Os pertemlenles deverão dirigir seus 
requerimentos, devidamente documenta
dos, á camara, que dará quaesquer infor
mações, que lhe forem exigidas.

Villa Verde 2! de março de 18G7.
O PRESIDENTE

(Qii João Ribeiro de Araújo.

PILULAS E ENGUENTO

e

Manoel Joaquim de Oliveira, 0 bem 
conhecido alferes do Ribeira, da fregue
zia de S. Mamede d’Este, tem em sua ca
sa e na rua da Concga da cidade de Bra
ga com 0 n.° 4 deposito de enxofre em 
pedra e moído, sem confeição alguma, o 
qual garante a sua qualidade.

Também se encarrega de moer enxo-
re por conta de seus donos. (89;

Aos dooos ele obras e 
írolbas.

10090, 
W- ■

Todos 
livraria

dito com fechos, cantos, e imagem

estes 
dc J.

livros se acham á venda na 
.1. Bordalo, rua Augusta n

24 e 26.. São remettidos para a província a 
quem enviar 0 seu importe, e mais 200 reis 
para porte, em estampilhas do correio ou por 
ineio de um vale, á loja acima.

Estes medicamentos ootem uma acceitaçao 
uma venda mais universal do que qualquer

24 e 26. São

DBA iKTSMA
Com este titulo publicou-se 0 anno pas

sado no Porto um folheto de.poesias, cujo 
auclor ê 0 snr. J. D. d’Oliveira.

Duzentos rs. é quanto custa 0 folheto, 
e não é caro, porque 0 papel é magnifico 
e está impresso com a maior nitidez.

E’ na loja do snr. Germano Joaquim 
Barreto qne se encontra a venda aquella 
interessante publicação, de que é edilor 
0 snr. A. R. de Sousa e Silva.

outro remedio no mundo.
AS VILELAS são 0 melhor purificante co

nhecido para o sangue, corrige todas asdesor- 
dens do ligado e do estomago, 0 são egnahnen- 
te eflicazes-nos casos de dysenteria; finalmente, 
como remedio de família nao lem rivM.

O UNGUENTO cura prompta e radicalmenlo

fico infallivel conlra as enfermidades culaneas 
por mais malignas que sejam taes como lepra, 
scorbulo, sarna, e iodas as aftecções de pelle. 
Cada caixa de pilulas e pote de unguento vao 
acompanhados de amplas inslrucções para uso 
do respectivo medicamento, podendo-se obter 
estas inslrucções em todas as linguas conheci
das.

AS PREPARAÇÕES DE HOLOWAY, vendem- 
se era todos os paizes do mundo sem exce- 
ntuar Sião, China, Índia, as ilhas do Atcht- 

. Gago Oriental, Siria, Arabia, Grécia e Tu- 
qu. 1 (e no nosso encontram-se em todas as 
principaes boticas).

As pilulas e unguento de Holoway acham- 
se á venda em Lisboa em casa da viuva Bar-

I reto, rua do Loreio n.° 28, e dos snrs. Barrai 
e irtnão rua Aurea n.° 126. E no Porto em ca
sa do snr. Miguel J. de Souza Ferreira, rua 
da Banharia n.° 77 a 79 e na do snr. Iho- 
maz Bowdem, rua de S. Francisco n. 1

Heereio Beisesl®
COLLECÇÃO DE 40 JOGOS DE PRENDAS

Para enlertenim.ento das boas sociedades, 
com as competentes sentenças para impor aos 
donos das prendas.

Preço 160. E’ remettido para as provincias 
a quem enviar 200 rs. em estampilhas do cor
reio, á loja de J. J. Bordalo, rue Augusta n? 
24 e 26.’'

On o Thanmbturgo Santo Antonio, drama 
por Braz Martins.

lie remeltido para a provinciá a quem en
viar 260 rs. em estampilhas do correio, á lo
ja' de J. J. Bordalo, rua Augusta n.° 24 e 26.

DISSERTAÇÃO !I«SAL
Para 0 aclo de Conclusões Magnas, 

de Luiz Maria da Silva Ramos.
O prcducío d esta obra é applicado pa

ra a obra do Monumento á Immaculada 
Conceição no monte Sameiro.

Vende-se em casa do editor, rua de S. 
Vicente n.° 63, e em casa do snr. Manoel 
José Vieira da Rocha, rua do Souto n.° 
43. em Lisboa na livraria Catholiea, rua 
dos Capellistas, em Guimarães na loja do 
snr. Pedro Lopes Guimarães, praça do Tou- 
ral, em Vianna na loja do snr. Manoel 
Rodrigues de Carvalho <V, em Barcellos 
na loja do snr. João Antonio da Costa 
Guimarães, na Barca da loja do snr. Ma
noel Bento Sousa e Silva.—Preço 400 rs.

Ou nova arte de cosinheiro, copeiro, con
feiteiro, e licorista, p ccedido do methedo pa
ra tritichár e servir bera á mesa, contendo as 
mais modernas e esquesilas receitas para se 
prepararem differentes, sopas e vareadissimos 
manjares, e o modo pe fazer massas, doces, 
e compotas. (7,a edição 186/) ornado de es
tampas 1 vol. Preço 600 reis na livraria de 
J. J. Bordalo, rua Augusta n.° 24 e 26 (Lis
boa).

He remeltida para fóra de Lisboa, a quem 
enviar 680 rs. em sellos do correio ou n'um 
valle, á loja acima.

JLWilCW BSu K3SSSA
Ha um variado sortimento de livros dc mis

sa de capas de madre-perolla a 90900, 100 
e 128000. Ditos de capas de tartaruga a 8g000, 
90000, 110300 e 130300. Ditos de capas de 
marfim a 70200, 90000 e 100000. Também 
ha livros pequenos para creauças.

Stad-do cmààô devoto

0 Tejo—Journal le pus oeciànía! 
de

Editenr-— Frango is Lallemant
Publicação humorística, que nunca of- 

fende, que nunca ataca, qne nunca injuria. 
—Semanario em porliigoez e francez : ana- 
lyses, lypos, hislorielas, anecdolas, esbo-

Aeases "<ia fortsma
Livro de sinas e de sortes divertidas em 

que por virtude de dois dados vem cada um 
110 conhecimento do eslado, riqueza, heran
ças, amisades, fortunas que cada um po
derá, vira ler, e oulras muitas galantes sor- 
les. (Os dados dão-se grátis). Preço 160.

E’ remettido para fóra de Lisboa a quem 
enviar 220 reis em estampilhas do correio, 
á loja de J. J. Bordalo, rua Augusta n.° 24 e 
26. ' _____ -

Contem este interesssante livro, missa, ora
ções para a confissão e communhão, visitas 
ao Santíssimo Sacramento, ladainha, oílicio 
de Nossa Senhora, novena das almas, todos 

um uraiiuc uvpusuu uu uiu p3 °Jlicios d‘\se“an;’
cm pedra, em barricas, de Us: de capa de carneira 600, de capa de L - ’ - ’- l1113iroquim dourado 800, duo com íechos de

melai 10100, dito com fechos e cantos 10400 
dito com fechos, cantos, e imagem do Senhor 
dos Lassos, ou Crucifixo 10660, dito com ca
pa de chagrin e fecho 10300, dito com fei
xos 0 contos 10800, dito com capa de velu
do, fechos e cantos, ou sómenle com viroll- 
25000 dito coto imagem do Senhor dos Pas
sos ou Crucifixo 20300 e 35000, dito com ima- 
ãèíu e fitas com medalhas .30200.O *

A' quina da Concga ha
um grande deposito de cal

qualidade muito superior, 
qõe se vende a 750 reis o 
quintal. (85)

I ram isco Ventura da Luz Pinheiro, 
da rua dos Capellistas n.° 14 defronte 
‘la praça do Peixe, iacaha de receber uma 
grande porção de onxcTre de primeira

De Jesus Chtisto c Mmia Santíssima, con
tendo este livro,’ missa, mações, novenas, < t’-,

vrõs, e de btllas artes.
Jornal interessante para os leitores das 

provincias e das ilhas, que desejam ter 
conhecimento das novidades humorísti
cas da capital do reino.

Condições da assignatura
qisboa .... 
Provincias

1 anno28250- 6 mezes 10200
»

Ilhas dc Portugal »
Brazil »

» 20800 — » 
» 23800-» 
» 3$600—»

»
»
»

18560
20000

Para as provincias e ilhas recebe-se 0 
importe das assignaturas em vales do 
correio ou em estampilhas.

Dirige-se toda a correspondência franca 
de porte, ao administrador do jornal, Adol- 
phe Lallcmant, lypographo,rua doThesou- 
r<5 Velho n.° 27, 3.° andar, Lisboa.

Publicou-se 0 n.° 3 do «Jornal das Da
mas», bellamente estampado cm bom papel 
formato regular, com duas çolumyas do im
pressão, contendo uma detalhada dcscripção 
da ultima moda de Paris, romance, poesias, 
chromca lhealral, variedades, anedoctas, etc.

Alternadamente publicará debuchos para 
bordar e marcar. variedade de musicas para 
piano, vistas de differentes monumentos, cos
tumes de Portugal e retratos do pessoas no
táveis, sem comtudo alterar 0 preço da subscri- 
peão que será para Lisboa, por mn anno, 
20000 rs. - nor seis mezes, 1^500 reis; para as 
provincias (porte franco) por um anno, 20299 
reis —por seis mezes, 10600 reis.

As assignaturas são pagas adiantadas c re- 
cebem-sc desde já, e unicamente, na loja do e 
ditor J. J. Bordalo, rua Augusta n.° 2'126, o 
qual se responsabitisará pela sua importância. 
Tombem se recebem assignaturas em Coimbra
etn 
dc

casa de José de Mesquita, e no Porto na 
Novaes Júnior, rua do Almada n,” 124. 
Toda a correspondência póde sor dirigida,

franca do porte, ao editor do «Jornal dás Da 
mas»,e á loja acima indicada. As assígnalu

novo nimi
DEWMÍMI
ou

Regras] ssceessarÈas para qwaiípgcf 
pess«a peáer freqsaegjiáar a feoa 

saeieáatle..,

Encarecer a vantagem de um Manual 
de Civilidade no qual se possa aprender 
com facilidade as regras necessárias pa
ra qualquer pessoa poder frequentar a 
boa sociedade achamos tarefa desneces
sária. Por isso sómenJo diremos que bre
vemente verá a luza publica esla obra 
impressa em bom papel, bom typo c or
nado de estampas, a qual formará urn ele
gante volume em 8.° que custará por as- 

► signatura. 400 rs. c avulso 600.
As assignaturas recebem-se desdejáem 

Lisboa na loja do editor J. J. Bordalo, rua 
Augusta,ti.0 24-e 26 — cm Coimbra em ca
sa de José de Mesqoila—e no Porto na da 
Novaes Júnior, rua do Almada, n.° 124.

O
8RACLV -TYP. UNIÃO LARGO DE ST.

AGOSTINHO N.° 1


